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PROCESSO N° 9849/2017 - SESAU  

CONTRATO Nº 021/2016/SESAU/PMA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, SITUADO NO 

LOTEAMENTO 28 DE AGOSTO, QUADRA 12, RUA SÃO FRANCISCO, Nº 32, LOTE 07, BAIRRO  

COQUEIRO - ANANINDEUA/PA, DESTINADO A INSTALAÇÃO DE UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA 28 

DE AGOSTO.  

 ASSUNTO:1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO. 

 

  

À SESAU, 

 

Tratam os autos a respeito do processo supracitado, que tem como objetivo do 

aditamento do contrato n° 021/2016/SESAU/PMA, tendo como objeto a prorrogação de 

vigência, por 12 (doze) meses, a contar a partir de 01/07/2017 e Reajuste do valor, ficando o 

aluguel no valor de R$ 1.322,25 (hum mil trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco 

centavos),  em favor do credora:  LEILIANY AGUIAR DA SILVA , CPF: 788.348.302-10. Sobre este 

temos a relatar: 

 

 Consta nos autos o documento solicitando o aditamento, assinado pelo servidor 

RAIMUNDO JUNIOR PINHO PAIXÃO – Fiscal do Contrato, datado no dia 05 de junho de 

2017; 

 Considerando o PARECER Nº. 036/2017-ASJUR/SESAU, assinado pelas servidores, 

MARCELO GOMES RODRIGUES– OAB/PA – 20.682 e EUNICE DOS SANTOS FARO – 

OAB/PA 14.312, datado no dia 23 de junho de 2017, manifestando-se favorável ao 

aditivo; 

 Há possibilidade legal de prorrogação conforme dispõe o Art. 57, II,  da Lei nº 

8.666/93; 

 

Diante do exposto e considerando tudo que nos autos consta não há óbice quanto à 

tramitação normal do presente, encaminhamos o referido processo para dar seguimento 

quanto seus trâmites normais na Lei n° 8.666/93. Sugerimos  que anexe no processo a 

publicação do Termo Aditivo e  remetimento ao Tribunal de Contas dos Municípios, conforme 

art. 1º de instrução Normativa nº 04/2003 – 2003 – TCM. 
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 Desta forma sugerimos que o presente seja encaminhado a  Sr°  Ordenadora de 

Despesas para que tome as medidas cabíveis em consonância com a Legislação Vigente.   

 

 

                          Ananindeua – PA, 26  de  julho  de 2017. 

 

 

  

___________________________________ 

                 RICARDO  AMARO 

CONTROLADOR GERAL EM EXERCÍCIO 
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